
Estado de Santa Catarina

Município de Riqueza

DEcRETo N." 4721/2023, DE 01/08/2023.

*Adjud.ica e Homologa a Licitação no '
L424/2O23, realizada pelo Pregão ELetrôni-
co no. 33/2023 emitido em L4/O7/2O23, ten-
do como objeto a Contratação de empresa ou
profissional especializado para prestação
de serviços nutricionista, Para atender a
demanda dos alunos da rede municipal de
ensino do município de Riqueza, êonforme
especificações constantês no AÍrexo \\4"'r.

RENALDO MUEIJLER, Prefeito de Riqueza, Es-
tado de Santa Catarinar [o uso de suas
atribuições previstas e autorizadas no In-
cj-so VII do artigo 64 da I,ei Orgânica do
Municipio e pela Lei Federal n. o 8666/93
consolidada;

DECRETA:

Art_. 10 . F'ica ADJUDICADA E IIOMOLOGADA a lici.tação real-izada pelo
pregão El-etrônico no 33/2023 de 14/01/2023 tendo como vencedora a

profissional abaixo mencionada:
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ContrataÇão de profissi,onal para
prestar serviço de nutrição nas
escolas muni,cipais, com atendimen-
to aos alunos da rede municiPal de

ensi.no de forma inclívidual e cole-
tiva e outras ativldades perti.nen-
tes a função, com carga horária de
20 horas semanais. AtribuiçÕes:
Proceder ao Planejamento, coorde-
nação e supervl.são de programas e/
ou serviços de nutrição nas áreas
de saúde, educação e clo trabalho,
entre outros; realtzar anáIise de
carências nutricionai.s/ alimenta-
res a1ém do aproveitamento corlve-
niente de recursos clietétrcos;
proceder: ao control-e de estoque,
preparo/ conservação, afém da dis-
tribuição de alimentos,' contribuir
no desenvolvimento de ações educa-
tivas, visando colaborar na aqui-
sição de hábitos alimentares ade-
quados da PoPuIação; ParticiPar da

equipe multidisciplinar, auxiLian-
do no planej amento, elaboração e

execução de ações da vigilância
epidemlologrca, sanitária e de sa-

luae do trabalhador,' zelar PPr ;11e

6, 00 I .954 , r'7 Ir .125 , 02
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própria seguranÇa e de terceiros,
bem como pela Preservação e con-
servação de rnaterlaj.s e equipamen-
tos de trabalho; cumPrir o código
de ética profissional; ParticiPar
efetj.vamente da politica cle saúde
do municipio através dos programas
implantados pela secretaria muni-
cipal cle saúde; Planejar serviÇos
e programas de nutrição nos camPos
hospitalares, de saúde PúbIica,
educação e de outros similares;
organízar cardápios e elabora die-
tas,' desempenhar outras taref as
afins.

Eornecedor Total Geral
EMANUELA DB OLIVE]RA F'ERRART r1.125,02

Art. 2o . Este Decreto entra em

efeitos a partir de 01/08/2023,
rio/ em especia.I o DECRETO N. o 4

vigor na data
revogadas as

t]t1 / 2023 .

de sua publicação, com
disposi.çÕes em conLrá-

Rique za/SC, 0l / 08 /2023.

Ele zen Endrigo
Secretárj.a Munici.pal. de Educação

Reqistro lnformatizado nesta data
Municipio de Riquez aiSC, 01/08 /2023 '
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